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MUSEU DO ÍNDIO

PORTARIA Nº 18/FUNAI/MI, de 11 de março de 2013.
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe
são conferidas no Artigo 24 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade
com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art.  1º Designar a servidora MARIA INÊS VERAS FERREIRA FRAGA, Professora de 1º Grau, NI-S.III,  matrícula  nº
749722, e, em seus impedimentos, a servidora SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS, Agente em Indigenismo NI-
A.II, matrícula nº 1815281, para fiscalizarem o Contrato nº 322/2012, referente à prestação de serviços de fornecimento de
materiais de expediente, conforme Cláusula Terceira, no âmbito do Museu do Índio-RJ.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS LEVINHO
Diretor 

PORTARIA Nº 19/FUNAI/MI, de 11 de março de 2013.
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe
são conferidas no Artigo 24 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade
com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art.  1º Designar a servidora MARIA INÊS VERAS FERREIRA FRAGA, Professora de 1º Grau, NI-S.III,  matrícula  nº
749722, e, em seus impedimentos, a servidora SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS, Agente em Indigenismo NI-
A.II, matrícula nº 1815281, para fiscalizarem o Contrato nº 323/2012, referente à prestação de serviços de fornecimento de
materiais de expediente, conforme Cláusula Terceira, no âmbito do Museu do Índio-RJ.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS LEVINHO
Diretor 

PORTARIA Nº 20/FUNAI/MI, de 11 de março de 2013.
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe
são conferidas no Artigo 24 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade
com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art.  1º Designar a servidora MARIA INÊS VERAS FERREIRA FRAGA, Professora de 1º Grau, NI-S.III,  matrícula  nº
749722, e, em seus impedimentos, a servidora SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS, Agente em Indigenismo NI-
A.II, matrícula nº 1815281, para fiscalizarem o Contrato nº 324/2012, referente à prestação de serviços de fornecimento de
materiais de expediente, conforme Cláusula Terceira, no âmbito do Museu do Índio-RJ.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS LEVINHO
Diretor 

COORDENAÇÕES REGIONAIS

PORTARIA Nº 01/FUNAI/CR-AM, de 27 de fevereiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda,
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar a servidora MARINEIDE CARDOSO PEIXOTO, Auxiliar Administrativo, NA-S.III, matricula nº 1036772,
e em seus impedimentos, a servidora,  MARIA DE NAZARÉ BARRETO COSTA, Assistente Técnico de Ensino, NI-S.III,
Matrícula nº 0446441,  para fiscalizarem o  Contrato nº 12/2013, firmado entre a empresa JJC CERDEIRA E CIA LTDA-ME
e esta Fundação, conforme processo nº 08769.000101/2012, para aquisição de gêneros alimenticios, materiais de limpeza e
produtos de higiene, no âmbito desta Coordenação Regional d Manaus-AM.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELVIRA SILVA SANTOS COSTA
Coordenadora Regional Substituta
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